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O presente relatório será sujeito a parecer do Conselho Consultivo do Tribunal Judicial da 

Comarca (cuja reunião será convocada após este se encontrar integralmente constituído, 

considerando a movimentação de magistrados do Ministério Público no ano de 2015). 

Qualquer alteração subsequente será comunicada a esse Conselho Superior da 

Magistratura. 

 

 Índice:  

I. Introdução ---------------------------------------------------------------------- 2  

II. Orgânica da Comarca --------------------------------------------------------- 2 

III. Tribunal e território ----------------------------------------------------------- 3 

IV. Recursos humanos ------------------------------------------------------------ 5 

V. Recursos Financeiros --------------------------------------------------------- 5 

VI. Instalações e equipamentos -------------------------------------------------- 6 

VII. Unidades Orgânicas e movimento Processual ---------------------------- 7 

VIII. Plano de actividades e sua execução --------------------------------------- 38 

IX. Conclusões -------------------------------------------------------------------- 47 
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice 

V
o

ltar ao
 ín

d
ice I - Introdução: 

1 - Âmbito do relatório 

O presente relatório anual visa a prestação de contas por parte do Tribunal Judicial de 

Comarca da Guarda e a transmissão dos conhecimentos sobre os constrangimentos e dificuldades 

com que se debate na perspetiva de apresentação de propostas com vista à melhoria contínua do 

serviço prestado, ESPELHANDO APENAS ALTERAÇÕES VERIFICADAS, RELATIVAMENTE AO 1º 

RELATÓRIO SEMESTRAL QUANTO À GENERALIDADE DAS ÁREAS. 

 

II – Orgânica da Comarca 

1. Exercício das competências: 

1.1. Reuniões com os senhores juízes;  

1.2. Reuniões com os senhores escrivães, sob a presidência da juíza presidente das quais 

foram formalizadas, nos dias 11-09-2014 e 12-01-2015; 

1.3. Deslocações dos membros do conselho de gestão; 

1.4. Comunicações/audições, formais e informais, presenciais, eletrónicas, e telefónicas, 

aos diversos membros da organização e aos membros do Conselho Consultivo; 

1.5. Reuniões do Conselho Consultivo (26-03-2015 e 13-04-2015).  

2. Dificuldades: As distâncias geográficas no interior da comarca dificultam as deslocações 

do Conselho de Gestão, e, em especial, dos demais membros da organização às reuniões, 

traduzem-se em custos em tempo e dinheiro que poderiam ser afetados a outras tarefas e falta de 

funcionários. 

3. Vantagens: o contacto frequente e por vezes presencial entre os membros da organização 

permite o conhecimento recíproco, a identificação dos membros com o todo da organização, e a 

articulação de visões entre os diversos operadores 

4. Propostas:  

4.1 Alteração legislativa competindo ao juiz presidente, após audição dos senhores 

juízes de direito, a gestão das salas de audiência; 

4.2 Regulamentação dos procedimentos a seguir relativamente às instruções genéricas, 

delimitando as competências do juiz presidente e dos demais senhores juízes de direito. 
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice III - Tribunal e território: 

 

1 - Medidas de Gestão 

As medidas de gestão que visam atenuar as dificuldades inerentes às distâncias geográficas 

entre as secções foram as seguintes: 

1.1. Deslocações de membros do Conselho de Gestão às comarcas e secções, conforme 

supra referido (pelo menos mensalmente); 

1.2. Sensibilização dos senhores juízes para a realização das diligências nas secções de 

instância local (um dos fundamentos para a colocação de um juiz auxiliar na secção mista da 

instância central); 

1.3. Distribuição de serviços de algumas secções a funcionários de outras (tramitação 

electrónica); 

1.4. Mapa de distribuição de sala de audiências, prevendo a distribuição de salas aos 

senhores juízes da instância central mista em todas as secções de instância local sedeadas fora da 

Guarda. Este mapa foi alterado conforme necessidades verificadas; 

1.5. Manual de boas práticas (aproveitando as sinergias criadas pela reunião com todos 

os senhores escrivães da comarca na presença do senhor inspector do COJ e do senhor 

administrador judiciário orientada pela senhora juíza presidente). 

1.6. Proposta de colocação de auxiliares para o ano judicial 2015-2016. 

 

2 – Objetivos Propostos para o ano judicial de 2015/2016: 

No processo de preparação da proposta de fixação de objetivos processuais, além da 

reunião que decorreu sobre a orientação do Excelentíssimo Senhor Vogal juiz de primeira 

instância para a zona centro e da Senhora Chefe de Gabinete de apoio do Vice-Presidente do 

Conselho Superior da Magistratura e vogais membros foram realizadas: 

2.1 Recolha de dados do sistema informático; 

2.2 Reuniões de avaliação junto dos senhores escrivães de direito e quando possível dos 

senhores juízes, orientadas pela senhora juíza presidente da comarca e quando possível 

na presença do senhor administrador judiciário; 

2.3 Reunião com todos os senhores escrivães da comarca na presença do senhor 

inspector do COJ e do senhor administrador judiciário orientada pela senhora juíza presidente da 

comarca; 
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2.4 Reuniões de planeamento com todos os senhores juízes do Tribunal da comarca e 

todos os senhores escrivães de direito, orientadas pela senhora juíza presidente e na presença do 

senhor administrador judiciário quando possível. 

2.5 Foi elaborado uma proposta tipo de objetivos processuais para todas as secções, a 

qual foi sujeita a debate com todos os senhores juízes e senhores escrivães de direito, tendo sido 

para cada uma das secções, aprovadas, em articulação com o magistrado do Ministério Público 

coordenador, e ouvido o administrador judiciário, as propostas consensualizadas. 

Objetivos 
2015-2016.docx

 

3 - Questionário de Satisfação aos utentes da comarca 

Foi elaborado um questionário de satisfação aos utentes da comarca com base no 

HANDBOOK FOR CONDUCTING SATISFACTION SURVEYS AIMED AT COURT USERS IN COUNCIL OF 

EUROPE’S MEMBER STATES, da Comissão Europeia para a Eficiência da Justiça (CEPEJ). 

O questionário elaborado foi disponibilizado aos utentes durante o ano judicial em análise 

tendo sido obtidos os resultados constantes do documento anexo em resposta às 18 perguntas 

formuladas. 

Número de Questionários disponibilizados: 300 

Número de respostas: 189 

RESULTADOS - 
QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO AOS UTENTES DA JUSTIÇA.pdf
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice IV – Recursos Humanos 

1. O absentismo de pessoal da carreira de oficial de justiça no ano judicial de 2014/2015 está 

evidenciado no quadro abaixo: 

ASSIDUIDADE (pessoal da carreira de Oficial de Justiça) 

∑ de 

Funcionários 

Dias de 

Ausência 

∑ anual de 

dias de 

trabalho 

Taxa de 

Absentismo 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
4 9 259 0,87% 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
6 383 259 24,65% 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Genérica 
4 6 259 0,58% 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
8 100 259 4,83% 

Guarda - Inst. Central e Local - Secção Cível, Criminal e 
Laboral  

39 803 259 7,95% 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
5 108 259 8,34% 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
9 115 259 4,93% 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
8 76 259 3,67% 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Genérica 
6 31 259 1,99% 

TOTAL GERAL 
89 1631 259 7,08% 

Fonte: Plataforma de registo de assiduidade da DGAJ 
Nota: o número de funcionários tem em consideração as movimentações internas efectuadas. 
Taxa de Absentismo: Percentagem de dias de ausência ao trabalho na unidade orgânica face aos dias de trabalho. 
Algoritmo de cálculo do indicador: 

 
 
 

         

          

2. – As necessidades de recuperação encontram-se em avaliação, nas secções da 

instância local crime da Guarda e secção do Trabalho da Instância Central da Guarda, 

considerando as pendências e as taxas estatísticas infra referidas. 

 

V - Recursos Financeiros 

Proposta: 

Levar a sério determinadas rubricas tais como as relativas a medidas de segurança e saúde 

no trabalho de todos os membros da Organização, obras e segurança contra a intrusão e incêndios. 

 

���� �� ��	�
��	� = ∑ �� ���	 �� ��	ê
���
∑ 	��	���� �� ���	 �� �������� � ∑ �� �����	�	 ���
�	  x 100 
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice VI – Instalações e Equipamentos 

Medidas de Gestão em articulação com entidades várias: 

1. Ofícios dirigidos ao CSM, ao IGFEJ e DGAJ, visando a reparação ou 

beneficiação das instalações e equipamentos (v.g. solicitados: orçamentos para 

pintura exterior e reparações de janelas no palácio de justiça de Trancoso; 

vistoria à cobertura do edifício da Palácio da Justiça de Almeida; reparação de 

anomalias no gabinete da procuradora-adjunta do Palácio da Justiça de Celorico 

da Beira); 

2. Reparação da rede de esgotos do Palácio de Justiça da Guarda;  

3. Ativação do elevador do Palácio de Justiça em Gouveia e reparação das 

infiltrações bem como outras obras de reparação do sistema elétrico;  

4. Instalação de acessibilidades para deficientes e ampliação de instalações 

sanitárias no Palácio de Justiça de Figueira de Castelo Rodrigo; 

5. Criação de um gabinete de videoconferência no Palácio de Justiça da Guarda; 

6. Substituição de todos os equipamentos informáticos das secretarias em todos os 

núcleos do Tribunal; 

7. Realização de pequenas obras de reparação de infiltrações na secção de Pinhel; 

8. Realização pintura interior do edifício do Palácio da Justiça de Vila Nova de Foz 

Côa e colocação de estores; 

9. Realização de obra de reparação do teto do Palácio da Justiça de Almeida. 

10. Realização do inventário dos bens móveis existentes na Comarca e comunicado à 

DGAJ. 

11. Realização do inventário dos bens móveis existentes nos edifícios dos Tribunais 

extintos de Fornos de Algodres e Mêda e efetuada a alocação de alguns destes 

bens pelos núcleos da comarca. 
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice VII – Unidades Orgânicas e movimento processual 

1. Unidades de processos 

1.1. Dados estatísticos 

Todos os dados estatísticos indicados têm como fonte o sistema Habilus/Estatística, 

reportando-se ao período abrangido e a consulta feita nos cinco dias subsequentes 

ao último utilizando os critérios «Estatística Oficial» ou «Estatística Secretaria». 

Após consulta, os dados recolhidos quanto a processos findos e pendentes foram 

trabalhados fora do sistema de registo, de forma estática, para evitar incongruências 

decorrentes da não consolidação dos dados no Habilus1. 

Nota importante: No tratamento dos dados estatísticos verificou-se a seguinte 

situação. Tendo em conta que a pendência no final do período reflete a realidade 

estatística da comarca (confirmação efectuada no habilus/consultas e listagens), 

verificou-se que na estatística oficial figuravam como processos entrados 295 

processos já com decisão final. Tal erro de contagem afeta não só as taxas de 

resolução como também a taxa de litigância. Assim, procedeu-se à 

correção/retificação do número de processos entrados deduzindo em cada núcleo 

os processos entrados com decisão final na base de dados da estatística oficial.  

No que se refere aos agendamentos, para além daquela fonte de consulta, é indicada 

a última data real de agendamento efetuada a fim de determinar a efetiva dilação do 

mesmo. 

1.2. Taxas e indicadores 

Serão referidas, desagregada a cada Unidade Orgânica, as taxas de congestão2, de 

resolução (clearence rate)3, de recuperação (backlog rate)4 e de litigância5, segundo 

os seguintes algoritmos: 

Taxa de Resolução (Clearence Rate): Estabelece a razão entre o número de processos findos e o 
número de processos entrados:  
 

    

                                                           
6 Tais dados devem ter uma leitura orientada em relação a unidades orgânicas em que, na maioria dos casos, os processos se iniciam com a 

decisão judicial - Comércio (v.g. insolvências) e Instâncias de Pequena Criminalidade (v.g. sumários). 
2 A taxa de congestão estabelece a razão entre o número de processos pendentes no início do ano e o número de processos findos nesse ano. 
3A taxa de resolução (clearence rate) estabelece a razão entre o número de processos findos e o número de processos entrados. 
4 A taxa de recuperação (backlog rate) estabelece a razão entre o número de processos findos e a adição resultante da soma do número de 

processos pendentes com o número de processos entrados. 
5 A taxa de litigância indica o número de processos entrados por mil habitantes. 

������
�� ���� = 
º �� �����		� ��
��	

º �� �����		�	 �
�����	� x100 
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Taxa de Recuperação (Backlog Rate): Estabelece a razão entre o número de processo findos e a 
adição resultante da soma do número de pendentes com o número de processos entrados; 
 

  
    

     
Taxa de Congestão: Estabelece a razão entre o número de processos pendentes no início do ano e 
o número de processo findos nesse ano; (se o período de análise fôr 1 mês, 3 meses ou 6 meses, 
divide-se o numerador por 12, 4 ou 2, respectivamente) 
 

  
    

     
     
Taxa de Litigância: Indica o número de processo entrados por mil habitantes (Dados da população 
- Censos 2013) 
 

  
    

     

 

1.3 - Agendamentos: 

Foram agendadas no período em análise (ano judicial 2014-2015) 3003 

audiências/diligências, melhor descriminadas no quadro infra: 

A
g

e
n
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a
m

e
n
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Descritivo 

A
lm
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o

c
a
l 

- 
S

e
c
. 
C

o
m

p
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C
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T
o

ta
l 

G
e
ra

l 

março 
Audiência de cúmulo 

jurídico 1 1 

  Audiência de partes 14 14 

  
Audiência para memória 

futura 1 1 2 

  Audiência preliminar 1 2 5 6 7 10 10 5 2 4 1 6 59 

  
Conferência de 

interessados 1 2 6 3 4 1 3 3 23 

  Conferência de menores 1 5 5 6 2 1 20 

  
Debate instrutório ou 

judicial 3 1 1 1 1 7 

  Exame Médico 3 3 

  Inquirição ou Declarações 3 3 2 1 2 2 2 1 16 

  
Julgamento ou Audiência 

final 40 21 11 22 38 16 10 16 15 16 55 14 19 24 28 22 367 

  Sessão conjunta 2 1 3 

  Tentativa de conciliação 4 1 1 1 3 4 2 16 

  Val - Processo de origem 2 1 3 

  Val - Remessa IRS 2 1 1 1 5 

  Val - Sentença (Cível) 2 4 1 7 

  Videoconferência 1 4 12 1 2 1 21 

  Diligência não especificada 5 7 4 6 32 5 6 3 11 15 4 5 8 10 5 6 132 

Total 
 

52 37 22 44 89 28 23 19 49 56 77 32 39 54 36 42 699 

b������ ���� = 
º �� �����		�	 ��
��	

º �� �����		� ��
��
��	 �
º �� �����		�	 �
�����	  

���� �� ��
��	�ã� = 
º �� �����		� ��
��
��	

º �� �����		� ��
��	  

t��� �� �����â
��� = 
º �� �����		�	 �
�����	

º �� ������
��	 �� �
��í���/"### 
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abril Audiência de partes 19 19 

  
Audiência para memória 

futura 1 1 

  Audiência preliminar 3 4 5 2 2 4 8 5 1 2 2 7 45 

  
Conferência de 

interessados 2 2 5 9 8 3 1 1 2 2 35 

  Conferência de menores 1 8 4 10 3 1 27 

  
Debate instrutório ou 

judicial 7 1 2 10 

  Exame Médico 7 7 

  Inquirição ou Declarações 2 5 1 1 1 3 4 1 18 

  
Julgamento ou Audiência 

final 30 11 6 21 26 14 13 9 6 17 44 13 15 18 18 27 288 

  Tentativa de conciliação 2 3 1 3 1 1 3 1 1 1 17 

  Val - Processo de origem 3 3 

  Val - Remessa IRS 3 1 1 1 6 

  Val - Sentença (Cível) 1 1 1 1 4 

  Videoconferência 1 4 2 5 3 5 2 22 

  Diligência não especificada 9 5 9 26 3 3 9 12 12 3 8 3 8 3 9 122 

Total 
 

48 25 16 51 84 20 20 23 46 51 60 29 38 40 24 49 624 

maio 
Audiência de cúmulo 

jurídico 2 1 3 

  Audiência de partes 15 15 

  
Audiência para memória 

futura 2 1 3 

  Audiência preliminar 1 2 7 6 3 5 9 1 3 6 4 47 

  
Conferência de 

interessados 3 4 1 6 7 11 2 3 4 41 

  Conferência de menores 3 1 1 3 1 9 

  
Debate instrutório ou 

judicial 1 3 1 6 3 14 

  Exame Médico 9 9 

  Inquirição ou Declarações 1 3 2 3 3 3 2 1 18 

  
Julgamento ou Audiência 

final 20 7 6 35 26 4 18 8 8 22 47 16 16 20 24 29 306 

  Sessão conjunta 1 1 

  Tentativa de conciliação 4 2 1 2 1 2 1 13 

  
Val - Boletim Registo 

Criminal 1 1 

  Val - Processo de origem 3 3 

  Val - Remessa IRS 1 4 1 6 

  Val - Sentença (Cível) 3 2 2 7 

  Videoconferência 3 1 3 14 1 1 4 1 1 29 

  Diligência não especificada 5 9 4 10 38 7 4 8 9 9 10 7 6 10 13 5 154 

Total 
 

34 27 15 66 91 18 28 19 35 60 84 28 34 53 40 47 679 

junho Assembleia de credores 1 3 4 

  
Audiência de cúmulo 

jurídico 1 1 1 2 5 

  Audiência de partes 13 13 

  
Audiência para memória 

futura 5 5 

  Audiência preliminar 1 1 1 5 7 1 6 4 1 2 3 4 36 

  
Conferência de 

interessados 1 1 3 5 10 2 2 1 5 30 

  Conferência de menores 1 2 4 3 2 6 18 

  
Debate instrutório ou 

judicial 2 1 5 3 11 

  Exame Médico 6 6 

  Inquirição ou Declarações 1 1 1 1 3 1 2 4 14 

  
Julgamento ou Audiência 

final 33 9 9 42 37 14 4 28 7 10 44 9 31 30 25 23 355 

  Sessão conjunta 2 2 4 

  Tentativa de conciliação 3 1 1 2 1 1 3 2 1 1 16 
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Val - Boletim Registo 

Criminal 1 1 2 

  Val - Outras remessas 1 1 

  Val - Processo de origem 1 1 1 3 

  Val - Remessa IRS 2 1 2 1 1 2 9 

  Val - Sentença (Cível) 1 3 1 5 

  Videoconferência 1 2 1 2 1 14 1 1 23 

  Diligência não especificada 5 3 6 7 23 3 4 2 3 9 6 5 10 5 6 6 103 

Total 
 

43 25 18 62 81 24 16 34 29 44 80 20 53 47 34 53 663 

julho Assembleia de credores 3 3 

  
Audiência de cúmulo 

jurídico 1 1 

  Audiência de partes 11 11 

  
Audiência para memória 

futura 1 1 2 

  Audiência preliminar 1 3 4 3 2 1 2 1 17 

  
Conferência de 

interessados 3 1 7 4 1 1 3 20 

  Conferência de menores 1 4 1 2 3 2 13 

  
Debate instrutório ou 

judicial 4 1 5 

  Exame Médico 3 3 

  Inquirição ou Declarações 1 2 2 1 1 1 1 9 

  Interrogatório 1 1 

  
Julgamento ou Audiência 

final 7 16 8 12 6 5 5 4 22 2 13 24 4 128 

  Sessão conjunta 1 1 2 

  Tentativa de conciliação 4 1 1 1 2 1 2 12 

  
Val - Boletim Registo 

Criminal 1 1 2 

  Val - Outras remessas 1 1 

  Val - Processo de origem 1 1 

  Val - Remessa IRS 1 1 1 1 4 

  Val - Sentença (Cível) 1 2 2 1 6 

  Videoconferência 1 3 1 5 

  Diligência não especificada 2 4 6 15 3 1 1 5 1 4 2 5 6 2 57 

Total 
 

15 4 9 30 38 16 8 10 30 19 35 10 25 38 1 15 303 

agosto Assembleia de credores 1 1 

 
Audiência de partes 1 1 

 

Audiência para memória 
futura 1 2 3 

 
Conferência de menores 1 1 1 3 

 

Debate instrutório ou 
judicial 1 1 

 
Exame Médico 1 1 

 
Inquirição ou Declarações 1 1 2 4 

 
Interrogatório 1 1 

 

Julgamento ou Audiência 
final 1 1 2 1 5 

 
Val - Sentença (Cível) 1 1 2 

 
Diligência não especificada 1 1 4 2 1 2 1 1 13 

Total 
  

3 1 6 2 
   

3 3 5 3 4 2 1 2 35 

Total 
Geral  

192 121 81 259 385 106 95 105 192 233 341 122 193 234 136 208 3003 

Fonte: Citius/H@bilus 
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1.4 - Dados estatísticos desagregados por unidade orgânica, taxas e indicadores de gestão. 

Instância Central - Secção Cível e Criminal 

A secção Cível e Criminal da Instância Central têm competência territorial em toda a área 

da comarca, encontrando-se a sua competência material definida nos artigos 117º e 118º da Lei 

62/2013 de 26 de agosto. Nela estão colocados cinco juízes, sendo três efectivos e dois auxiliares. 

O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta da 

estatística oficial, foi de 427 tendo sido registados 848 processos findos.  

O número total de habitantes da comarca, segundo os dados recolhidos na página 

eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 2013 é de 155.512 

habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Findos 
entre 
01-09-
2014 
e 31-
08-

2015 

Soma de 
Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J1 424 140 304 260 
 

217,14 54% 139% 0,90 0/00 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J2 371 147 253 265 
 

172,11 49% 147% 0,95 0/00 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J3 401 140 291 250 
 

207,86 54% 138% 0,90 0/00 

Total Geral 1196 427 848 775 
 

     

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J1 831 157 563 425 
 

     

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J2 737 162 472 427 
 

     

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J3 834 148 588 394 
 

     

Total Geral 2402 467 1623 1246 
 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Central-Secção Cível e Criminal - J1, que entre 0 e 3 anos sem 

decisão final encontram-se 59,23% dos processos pendentes e 24,23% não têm decisão final entre 

3 e 6 anos. 
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Quanto à Instância Central-Secção Cível e Criminal - J2, entre 0 e 3 anos sem decisão final 

encontram-se 60,75% dos processos pendentes e 19,25% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 

 

Quanto à Instância Central-Secção Cível e Criminal - J3, entre 0 e 3 anos sem decisão final 

encontram-se 59,45% dos processos pendentes e 24,02% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 
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Instância Central - Secção do Trabalho 

A secção do Trabalho tem competência territorial em toda a área da comarca, encontrando-

se a sua competência material definida no artigo 126º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está 

colocado um juiz. O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de 

consulta da estatística oficial, foi de 702 tendo sido registados 669 processos findos. 

O número total de habitantes da comarca, segundo os dados recolhidos na página 

eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 2013 é de 155.512 

habitantes.  

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL  

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 
31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearenc

e rate) 

Taxa de 
Recuperaç

ão 
(Backlog 

rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Guarda - Inst. Central - Sec.Trabalho - J1 691 702 669 724 
 

95,30 48% 103% 4,51 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA  

 

 

Guarda - Inst. Central - Sec.Trabalho - J1 1143 709 725 1127 
 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Central-Secção Cível e Criminal - J1, que entre 0 e 3 anos sem 

decisão final encontram-se 81,47% dos processos pendentes e 10,79% não têm decisão final entre 

3 e 6 anos. 
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Instância Local da Guarda - Secção Cível 

A secção cível da Instância Local da Guarda tem competência territorial na área dos 

municípios da Guarda, Manteigas e Sabugal, encontrando-se a sua competência material definida 

no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela estão colocados dois juízes. O número de 

processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta da estatística oficial, foi 

de 1585 tendo sido registados 1708 processos findos. 

O número total de habitantes da área dos municípios da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 56.624 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 

01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearenc

e rate) 

Taxa de 
Recuperaç

ão 
(Backlog 

rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 
1046 784 861 969 

 

109,82 47% 121% 13,85 0/00 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J2 
1097 801 847 1051 

 

105,74 45% 130% 14,15 0/00 

Total Geral 
2143 1585 1708 2020 

 

     

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 
1547 830 864 1513 

 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J2 
1588 856 809 1635 

 

Total Geral 
3135 1686 1673 3148 

 
 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Local da Guarda - Secção Cível - J1, entre 0 e 3 anos sem 

decisão final encontram-se 77,30% dos processos pendentes e 17,48% não têm decisão final entre 

3 e 6 anos. 
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Quanto à Instância Local da Guarda - Secção Cível - J2, entre 0 e 3 anos sem decisão final 

encontram-se 77,30% dos processos pendentes e 17,48% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 

 

 

Instância Local da Guarda - Secção Criminal 

A secção criminal da Instância Local da Guarda tem competência territorial na área dos 

municípios da Guarda, Manteigas e Sabugal, encontrando-se a sua competência material definida 

no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado um juiz, sendo os processos da 

área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da competência de um juiz 

auxiliar com competência para a tramitação destes processo em toda a área da comarca. O número 

de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta da estatística oficial, 

foi de 1283 tendo sido registados 1100 processos findos. 
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O número total de habitantes da área dos municípios da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 56.624 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendente
s antes 

de 01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Penden
tes 

depois 
de 31-

08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Guarda - Inst. Local - Secção Criminal - J1 203 1283 1100 386 
 

85,74 74% 18% 22,66 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

 

Guarda - Inst. Local - Secção Criminal - J1 737 1296 1183 850 
 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Local da Guarda - Secção Criminal - J1, entre 0 e 3 anos sem 

decisão final encontram-se 92,11% dos processos pendentes e 5,34% não têm decisão final entre 3 

e 6 anos. 

 

 

Instância Local de Almeida - Secção de Competência Genérica 

A secção de competência genérica da Instância Local da Almeida tem competência 

territorial na área do município de Almeida, encontrando-se a sua competência material definida 

no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado um juiz, sendo os processos da 
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área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da competência de um juiz 

auxiliar com competência para a tramitação destes processo em toda a área da comarca. O número 

de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta da estatística oficial, 

foi de 329 tendo sido registados 350 processos findos. 

O número total de habitantes da área do município da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 6.732 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 454 329 350 433 

 

106,38 45% 130% 48,87 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 950 340 415 875 

 

     

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se que entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 54,77% dos processos 

pendentes e 20,62% não têm decisão final entre 3 e 6 anos.  

 

 

Instância Local de Celorico da Beira - Secção de Competência Genérica 

 A secção de competência genérica da Instância Local da Celorico da Beira tem 

competência territorial na área do município de Celorico da Beira, encontrando-se a sua 
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competência material definida no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado 

um juiz, sendo os processos da área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da 

competência de um juiz auxiliar com competência para a tramitação destes processo em toda a 

área da comarca. O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de 

consulta da estatística oficial, foi de 322 tendo sido registados 432 processos findos. 

O número total de habitantes da área do município da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 7458 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Soma de 
Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 
(Backlog rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1 

350 322 432 240 

 

134,16 64% 81% 43,18 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1 

601 383 402 582 

 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se que entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 73,03% dos processos 

pendentes e 22,41% não têm decisão final entre 3 e 6 anos.  
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Instância Local de Figueira de Castelo Rodrigo - Secção de Competência Genérica 

 A secção de competência genérica da Instância Local da Figueira de Castelo Rodrigo tem 

competência territorial na área do município de Figueira de Castelo Rodrigo, encontrando-se a sua 

competência material definida no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado 

um juiz, sendo os processos da área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da 

competência de um juiz auxiliar com competência para a tramitação destes processo em toda a 

área da comarca. O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de 

consulta da estatística oficial, foi de 277 tendo sido registados 316 processos findos. 

 O número total de habitantes da área do município da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 6.118 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 
Pendentes 

antes de 01-
09-2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-2015 

Findos 
entre 01-09-
2014 e 31-

08-2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-2015 
 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 
(Backlog rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. 
Comp. Gen. - J1 

450 277 316 411 

 

114,08 43% 142% 45,28 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 

 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. 
Comp. Gen. - J1 

698 281 364 615 

 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se que entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 54,26% dos processos 

pendentes e 30,41% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 
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Instância Local de Gouveia - Secção de Competência Genérica 

A secção de competência genérica da Instância Local de Gouveia tem competência 

territorial na área dos municípios de Gouveia e Fornos de Algodres, encontrando-se a sua 

competência material definida no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado 

um juiz, sendo os processos da área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da 

competência de um juiz auxiliar com competência para a tramitação destes processo em toda a 

área da comarca. O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de 

consulta, foi de 718 tendo sido registados 761 processos findos. 

O número total de habitantes da área dos municípios da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página electrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 18.457 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL  

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
794 718 761 751 

 

105,99 50% 104% 38,90 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 
Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 1495 816 1093 1218 

  

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se que entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 67,90% dos processos 

pendentes e 22,72% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 
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Instância Local de Pinhel - Secção de Competência Genérica 

A secção de competência genérica da Instância Local de Pinhel tem competência territorial 

na área do município de Pinhel, encontrando-se a sua competência material definida no artigo 130º 

da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado um juiz, sendo os processos da área 

processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da competência de um juiz auxiliar 

com competência para a tramitação destes processo em toda a área da comarca. O número de 

processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta, foi de 368 tendo sido 

registados 434 processos findos. 

O número total de habitantes da área do município da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 9.270 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 
Pendentes 
antes de 

01-09-2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-2015 
 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 355 368 434 289 

 

117,93 60% 82% 39,70 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 
Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 667 398 452 613 

  

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se que entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 68,65% dos processos 

pendentes e 22,77% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 
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Instância Local de Seia - Secção de Competência Genérica 

A secção de competência genérica da Instância Local de Seia tem competência territorial 

na área do município de Seia, encontrando-se a sua competência material definida no artigo 130º 

da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela estão colocados dois juízes, sendo os processos da área 

processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da competência de um juiz auxiliar 

com competência para a tramitação destes processos em toda a área da comarca. O número de 

processos entrados na secção, no período, segundo os dados de consulta da estatística oficial, foi 

de 1085 tendo sido registados 1332 processos findos. 

O número total de habitantes da área do município da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 23.958 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL - MAPA GERAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 
Pendentes 
antes de 

01-09-2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-2015 
 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 559 534 635 458 

 

118,91 58% 88% 22,29 0/00 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J2 581 551 697 435 

 

126,50 62% 83% 23,00 0/00 

Total Geral 1140 1085 1332 893 

 

     

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA - MAPA GERAL 

 

 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 981 572 744 809 
 

     

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J2 985 596 831 750 
 

     

Total Geral 1966 1168 1575 1559 
 

     

 

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Local de Seia - J1, entre 0 e 3 anos sem decisão final 

encontram-se 66,52% dos processos pendentes e 21,17% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 
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Quanto à Instância Local de Seia - J2, entre 0 e 3 anos sem decisão final encontram-se 

68,23% dos processos pendentes e 20,81% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 

 

 

Instância Local de Trancoso - Secção de Competência Genérica 

A secção de competência genérica da Instância Local de Trancoso tem competência 

territorial na área dos municípios de Trancoso e Aguiar da Beira, encontrando-se a sua 

competência material definida no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está colocado 

um juiz, sendo os processos da área processual de instrução criminal e processos sumaríssimos da 

competência de um juiz auxiliar com competência para a tramitação destes processos em toda a 

área da comarca. O número de processos entrados na secção, no período, segundo os dados de 

consulta, foi de 433 tendo sido registados 565 processos findos. 
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O número total de habitantes da área dos municípios da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página eletrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 14.868 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 

01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 504 433 565 372 

 

130,48 60% 89% 29,12 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA 

 
Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 1017 472 714 775 

  

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Local de Trancoso - J1, entre 0 e 3 anos sem decisão final 

encontram-se 66,58% dos processos pendentes e 21,93% não têm decisão final entre 3 e 6 anos. 

 

 

Instância Local de Vila Nova de Foz Côa 

A secção de competência genérica da Instância Local de Vila Nova de Foz Côa tem 

competência territorial na área dos municípios de Vila Nova de Foz Côa e Mêda, encontrando-se a 

sua competência material definida no artigo 130º da Lei 62/2013 de 26 de agosto. Nela está 

colocado um juiz, sendo os processos da área processual de instrução criminal e processos 

sumaríssimos da competência de um juiz auxiliar com competência para a tramitação destes 
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processos em toda a área da comarca. O número de processos entrados na secção, no período, 

segundo os dados de consulta, foi de 533 tendo sido registados 625 processos findos. 

O número total de habitantes da área dos municípios da competência da secção, segundo os 

dados recolhidos na página electrónica do Instituto Nacional de Estatística relativos ao Censos de 

2013 é de 12.027 habitantes. 

Quanto às taxas e indicadores de gestão no período temos que: 

ESTATÍSTICA DA OFICIAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 

01-09-
2014 

Entrados 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Findos 
entre 01-
09-2014 e 

31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearenc

e rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. 
- J1 

686 533 625 594 

 

117,26 51% 110% 44,32 0/00 

ESTATÍSTICA DA SECRETARIA - MAPA GERAL 

 V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. 
- J1 

1155 547 739 963 

  

A estrutura da pendência da estatística oficial está evidenciada no gráfico que segue, 

constatando-se quanto à Instância Local de Vila Nova de Foz Côa - J1, entre 0 e 3 anos sem 

decisão final encontram-se 72,61% dos processos pendentes e 19,16% não têm decisão final entre 

3 e 6 anos. 

 

 

Distribuição, por área processual, da pendência da Comarca 

Relativamente à distribuição por área processual verifica-se uma predominância da 

pendencia de processos de natureza cível na Instância Local da Guarda e de Seia, respetivamente 

com 30% e 13% dos processos, conforme quadro infra. 
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 Quanto aos processos de natureza penal verifica-se maior pendência nas Instâncias Locais 

da Guarda e em Almeida, respetivamente com 33% dos processos na Guarda e 24% em Almeida.  

 

Quanto aos processos de natureza tutelar verifica-se maior pendência nas Instâncias Locais 

da Guarda, Gouveia e Vila Nova de Foz Côa, respetivamente com 41% dos processos na Guarda, 

15 % em Gouveia e 14% em Seia. 

Almeida - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

4%

Celorico Beira - Inst. 
Local - Sec. Comp. Gen. -

J1
3%

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. 
Local - S. Comp. Gen. -

J1
6%Gouveia - Inst. 

Local - Sec. Comp. 
Gen. - J1

10% Guarda - Inst. Central -
Sec.Trabalho - J1

4%Guarda - Inst. 
Central - Secção 

Cível e Criminal - J1
4%

Guarda - Inst. 
Central - Secção 

Cível e Criminal - J2
4%

Guarda - Inst. Central -
Secção Cível e Criminal -

J3
4%

Guarda - Inst. Local -
Secção Cível - J1

14%

Guarda -
Inst. Local 
- Secção 
Cível - J2

16%

Guarda - Inst. Local -
Secção Criminal - J1

2%

Pinhel - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

4%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

7%

Seia - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. -

J2
6%

Trancoso - Inst. 
Local - Sec. Comp. 

Gen. - J1
5% V. N. Foz Côa - Inst. 

Local - Sec. Comp. 
Gen. - J1

8%

Justiça Cível - Estatística Oficial

Almeida - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

24% Celorico Beira - Inst. 
Local - Sec. Comp. Gen. -

J1
3%

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. 
Local - S. Comp. Gen. - J1

2%

Gouveia - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

7%Guarda - Inst. Central -
Secção Cível e Criminal -

J1
3%

Guarda - Inst. Central -
Secção Cível e Criminal -

J2
3%

Guarda - Inst. Central -
Secção Cível e Criminal -

J3
3%

Guarda - Inst. Local -
Secção Criminal - J1

33%

Pinhel - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

3%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

3%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J2

3%

Trancoso - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

3%

V. N. Foz Côa - Inst. Local 
- Sec. Comp. Gen. - J1

10%

Justiça Penal - Estatística Oficial
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Quanto aos processos de Instrução Criminal verifica-se maior pendência na Instância Local 

da Guarda, com 49% dos processos. 

 

 

 

 

 

 

 

Almeida -
Inst. Local 

- Sec. 
Comp. 

Gen. - J1
3%

Celorico Beira -
Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

5%

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. 
Local - S. Comp. Gen. -

J1
3%

Gouveia - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

15%

Guarda - Inst. Local -
Secção Cível - J1

24%
Guarda - Inst. Local -

Secção Cível - J2
17%

Guarda - Inst. Local -
Secção Criminal - J1

2%

Pinhel - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. -

J1
2%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

6%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J2

5%

Trancoso - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

4%
V. N. Foz Côa - Inst. 

Local - Sec. Comp. Gen. -
J1

14%

Justiça Tutelar

Almeida - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

18%
Celorico Beira - Inst. 

Local - Sec. Comp. Gen. -
J1
6%

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. 
Local - S. Comp. Gen. -

J1
0%

Gouveia - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

4%Guarda - Inst. Local -
Secção Criminal - J1

49%

Pinhel - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

7%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J1

0%

Seia - Inst. Local - Sec. 
Comp. Gen. - J2

3%

Trancoso - Inst. Local -
Sec. Comp. Gen. - J1

4%

V. N. Foz Côa - Inst. 
Local - Sec. Comp. Gen. -

J1
9%

Instrução Criminal



TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 
Relatório Anual 2014/15 

28 

 

São ainda referidos nos mapas gerais infra os seguintes indicadores de gestão, com base 

nos seguintes algoritmos: 

 

 

 

 

Nas unidades produtivas em análise foram considerados os juízes de direito em efetividade 

de funções e auxiliares e oficiais de justiça com funções exclusivamente nas secções de processos. 

Assim, atendendo a que o juiz auxiliar afeto à instância local da Guarda, secção criminal 

tem competência para a tramitação dos processos da área processual de instrução criminal e 

processos sumaríssimos, temos que em cada instância local, secção de competência genérica e 

secção criminal da Guarda se considera como unidade produtiva (juiz) o valor 1,1 (1/10 unidades 

orgânicas). 

Na Instância Central da Guarda, secção cível e criminal, estiveram colocados 4 juízes até  

7 de janeiro de 2015 (2/3 do tempo em análise) e 4 juízes desde 7 de janeiro até final do ano 

judicial (1/3 do tempo em análise, mais um juiz que tem a seu cargo a tramitação de 185 processos 

cíveis terminados em 1 e 2, a que corresponde 1/5 da totalidade da pendência cível desta instância. 

Considerando o acima exposto considera-se como valor da unidade produtiva na Instância 

Central, secção cível e criminal o valor de 1,38 com base no seguinte cálculo: 
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Relativamente aos indicadores de carga processual e produtividade por funcionário, 

considerou-se o seguinte número de unidades produtivas: 

Unidade Orgânica Funcionários 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 3 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 5,5
1
 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Gen. - J1 3 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 7,5
2
 

Guarda - Inst. Central - Sec.Trabalho - J1 4 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J1, J2 e J3 7 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 e J2 10
3
 

Guarda - Inst. Local - Secção Criminal - J1 6 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 4 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 e J2 7 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 6 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 5 
1 - Afetação de funcionário à tramitação de processos executivos de Gouveia. Inclui 
uma funcionária com baixa de longa duração. 
2 - Afetação de funcionária da Secção de proximidade à tramitação de processos 
executivos nesta secção. Inclui uma funcionária com baixa de longa duração. 
3 - Afetação de dois funcionários de Trancoso à tramitação de processos executivos.  

 

Fazendo uma apreciação global do despenho da comarca, em termos estatísticos, apesar de 

ser o primeiro ano após a profunda reestruturação ocorrida em toda a organização judiciária a taxa 

de resolução da estatística oficial em toda a comarca situa-se acima de 100% (113,37), sendo 

ultrapassada no caso de algumas unidades orgânicas e a taxa de resolução na estatística da 

secretaria ultrapassa os 100%  (127,97%), melhor evidenciado nos quadros infra. 
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ESTATÍSTICA DA OFICIAL - MAPA GERAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 
 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Findos 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância  

Carga 
Processual 

por Juiz 

Carga 
Processual 

por 
Funcionário 

Produtividade 
por Juiz 

Produtividade 
por 

Funcionário 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 454 329 350 433 
 

106,38 45% 130% 48,87 0/00  
711,82 261,00 318,18 116,67 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 350 322 432 240 
 

134,16 64% 81% 43,18 0/00  
610,91 122,18 392,73 78,55 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Gen. - J1 450 277 316 411 
 

114,08 43% 142% 45,28 0/00  
660,91 242,33 287,27 105,33 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 794 718 761 751 
 

105,99 50% 104% 38,90 0/00  
1374,55 201,60 691,82 101,47 

Guarda - Inst. Central - Sec.Trabalho - J1 691 702 669 724 
 

95,30 48% 103% 4,51 0/00  
1393,00 348,25 669,00 167,25 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J1 424 140 304 260 
 

217,14 54% 139% 0,90 0/00  
408,70 

231,86 

220,29 

121,14 
Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J2 371 147 253 265 

 

172,11 49% 147% 0,95 0/00  
375,36 183,33 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J3 401 140 291 250 
 

207,86 54% 138% 0,90 0/00  
392,03 210,87 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 1046 784 861 969 
 

109,82 47% 121% 13,85 0/00  
1830,00 

372,80 

861,00 

170,80 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J2 1097 801 847 1051 
 

105,74 45% 130% 14,15 0/00  
1898,00 847,00 

Guarda - Inst. Local - Secção Criminal - J1 203 1283 1100 386 
 

85,74 74% 18% 22,66 0/00  
1350,91 247,67 1000,00 183,33 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 355 368 434 289 
 

117,93 60% 82% 39,70 0/00  
657,27 180,75 394,55 108,50 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 559 534 635 458 
 

118,91 58% 88% 22,29 0/00  
993,64 

317,86 

577,27 

190,29 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J2 581 551 697 435 
 

126,50 62% 83% 23,00 0/00  
1029,09 633,64 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 504 433 565 372 
 

130,48 60% 89% 29,12 0/00  
851,82 156,17 513,64 94,17 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 686 533 625 594 
 

117,26 51% 110% 44,32 0/00  
1108,18 243,80 568,18 125,00 

Total Geral 8966 8062 9140 7888 
 

113,37 54% 98% 51,84 0/00  
977,89 243,86 523,05 130,21 
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ESTATÍSTICA DA SECRETARIA - MAPA GERAL 

 

INDICADORES DE GESTÃO 
 

INDICADORES DE GESTÃO 

Unidade Orgânica 

Pendentes 
antes de 
01-09-
2014 

Entrados 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Findos 
entre 
01-09-
2014 e 
31-08-
2015 

Pendentes 
depois de 

31-08-
2015 

 

Taxa de 
Resolução 
(clearence 

rate) 

Taxa de 
Recuperação 

(Backlog 
rate) 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Litigância  

Carga 
Processual 

por Juiz 

Carga 
Processual 

por 
Funcionário 

Produtividade 
por Juiz 

Produtividade 
por 

Funcionário 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 950 340 415 875 
 

122,06 32% 229% 50,51 0/00  
1172,73 430,00 377,27 138,33 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 601 383 402 582 
 

104,96 41% 150% 51,35 0/00  
894,55 178,91 365,45 73,09 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Gen. - J1 698 281 364 615 
 

129,54 37% 192% 45,93 0/00  
890,00 326,33 330,91 121,33 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 1495 816 1093 1218 
 

133,95 47% 137% 44,21 0/00  
2100,91 308,13 993,64 145,73 

Guarda - Inst. Central - Sec.Trabalho - J1 1143 709 725 1127 
 

102,26 39% 158% 4,56 0/00  
1852,00 463,00 725,00 181,25 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J1 831 157 563 425 
 

358,60 57% 148% 1,01 0/00  
715,94 

409,86 

407,97 

231,86 
Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J2 737 162 472 427 

 

291,36 53% 156% 1,04 0/00  
651,45 342,03 

Guarda - Inst. Central - Secção Cível e Criminal - J3 834 148 588 394 
 

397,30 60% 142% 0,95 0/00  
711,59 426,09 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 1547 830 864 1513 
 

104,10 36% 179% 14,66 0/00  
2377,00 

482,10 

864,00 

167,30 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J2 1588 856 809 1635 
 

94,51 33% 196% 15,12 0/00  
2444,00 809,00 

Guarda - Inst. Local - Secção Criminal - J1 737 1296 1183 850 
 

91,28 58% 62% 22,89 0/00  
1848,18 338,83 1075,45 197,17 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 667 398 452 613 
 

113,57 42% 148% 42,93 0/00  
968,18 266,25 410,91 113,00 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 981 572 744 809 
 

130,07 48% 132% 23,88 0/00  
1411,82 

447,71 

676,36 

225,00 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J2 985 596 831 750 
 

139,43 53% 119% 24,88 0/00  
1437,27 755,45 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 1017 472 714 775 
 

151,27 48% 142% 31,75 0/00  
1353,64 248,17 649,09 119,00 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 1155 547 739 963 
 

135,10 43% 156% 45,48 0/00  
1547,27 340,40 671,82 147,80 

Total Geral 15966 8563 10958 13571 

 

127,97 45% 146% 55,06 0/00  
1398,53 353,31 617,53 155,07 
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Ministério Público 

Movimento processual 
 

 
Área Criminal 
 
1. Inquéritos 
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O
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ALMEIDA 26,6 102 319 837 1 6 24 18 16 65 197 24 29 315 106 98,74% 

CELORICO DA BEIRA 24,9 123 299 1013 1 0 10 2 6 19 231 8 23 281 141 93,97% 

FIGUEIRA DE CASTELO 
RODRIGO 19,8 100 238 740 0 4 6 0 9 19 200 16 18 253 76 106,30% 

GOUVEIA 41,75 190 501 2012 1 15 45 1 8 70 345 30 30 475 216 94,81% 

GUARDA 177,6 539 2131 6412 28 37 117 2 42 226 1236 149 101 1712 944 80,33% 

PINHEL 21,9 97 263 718 2 7 15 1 6 31 195 26 22 274 86 104,18% 

SEIA 73 239 877 2317 7 11 40 3 21 82 604 63 79 829 287 94,52% 

TRANCOSO 30,9 132 371 1191 0 8 21 1 4 34 238 24 14 310 193 83,55% 

VILA NOVA DE FOZ CÔA 45,4 192 545 1643 5 12 44 2 17 80 320 58 79 537 200 98,53% 

TOTAL COMARCA 462 1714 5544 16883 45 100 322 30 129 626 3566 398 395 4986 2249 89,93% 
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A distribuição dos inquéritos entrados pelas várias instâncias locais assume a seguinte 

representação gráfica: 

 

2. Inquéritos Tutelares Educativos 
 

 Vindos Entrados Total Findos Pendentes 

Setembro-Outubro  18 10 28 12 16 

Novembro-Dezembro 16 16 32 11 21 

Janeiro-Fevereiro 21 11 32 7 25 

Março-Abril 25 16 41 11 26 

Maio-Junho 26 20 46 12 34 

Julho-Agosto 34 8 42 7 35 

TOTAL 18 81 221 60 35 

 
 

3. Apresentação para Processo Sumário 
 

COMARCA DA GUARDA 
Nº. de Autos de 

Notícia 
Recebidos 

Arquivamento 
Nº. de Suspensos 
Provisoriamente 

Nº. de Julgamentos 
Requeridos 

Remetidos para inquérito 

ALMEIDA 64 3 27 22 12 

CELORICO DA BEIRA 30 2 17 10 1 

FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO 25 0 15 9 1 

GOUVEIA 38 1 15 19 3 

GUARDA 193 1 101 90 1 

PINHEL 32 1 15 12 0 

SEIA 108 3 65 37 1 

TRANCOSO 85 0 35 48 2 

VILA NOVA DE FOZ CÔA 65 0 34 18 13 

TOTAL COMARCA 640 11 324 265 34 
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Áreas Cível e de Menores e Família 

1. Processos Administrativos 

 Vindos Entrados Findos Pendentes 

Almeida  14 12 16 10 

Celorico da Beira  5 33 23 16 

Figueira de Castelo Rodrigo  6 14 16 4 

Gouveia  48 39 48 39 

Guarda  74 106 154 27 

Pinhel  8 26 19 15 

Seia  54 107 117 44 

Trancoso  7 16 15 8 

Vila Nova de Foz Côa  6 31 25 12 

Total Comarca 439 436 543 334 

 
2. Processos de Promoção e Proteção requeridos pelo M.º P.º 

 

  

Setembro-Outubro  6 

Novembro-Dezembro 14 

Janeiro-Fevereiro 9 

Março-Abril 15 

Maio-Junho 3 

Julho-Agosto 13 

TOTAL 60 
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Área Laboral 

Processos Administrativos 

 Vindos Entrados Findos Pendentes 

Guarda - Trabalho 217 52 110 159 

 

Contrato individual de trabalho Processo por acidente de trabalho 

Contra 
ordenaçõ

es 

Julgament
os 

Recurs
os 

Execuçõ
es 

Ações / 
Contestaçõ
es / Outros 
articulados                                                                             

Ações de impugnação 
de despedimento 

(contestação/reconven
ção) 

Ações de 
reconhecime

nto de 
contrato 

Tentativa
s de 

conciliaç
ão 

Ações / 
Requeriment
os de juntas 
médicas / 
Outros 

articulados    

Exam
es de 
revisã
o 

Remiçõ
es    

Atualizaçõ
es 

11 0 1 146 19 8 112 6 82 84 3 158 

Atendimento do público - 346 Outros atos de relevo - 6 

 

2. Unidades centrais (integram unidades de serviço externo); 

2.1. Atos diversos 

Nas unidades centrais da Comarca foram requeridos 6192 certificados de registo criminal e 

emitas e registadas 923 certidões, conforme quadro infra. 

Unidade Orgânica Registos Criminais Certidões  

Almeida - Unidade Central 224 43 

Celorico Beira - Unidade Central 301 52 

Fig. Cast. Rodrigo - Unidade Central 220 32 

Gouveia - Unidade Central 370 117 

Guarda - Unidade Central 2438 259 

Pinhel - Unidade Central 376 49 

Seia - Inst. Local - Unidade Central 872 146 

Trancoso - Unidade Central 652 110 

V. N. Foz Côa - Unidade Central 346 64 

Sabugal Secção de Proximidade 393 51 

TOTAIS 6192 923 

 

2.2. Tratamento de objectos 

Todas as instâncias têm local próprio para acomodamento dos objectos, que estão a ser 

devidamente registados e inventariados.  

 

2.3-  Atos próprios das unidades de serviço externo quando as não haja: 
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Cartas Precatórias/ Solicitações averbadas 
Afixação 
de 
editais 

Arresto Citação 
Notifica
ção 

Penhora 

Penhora 
e 
notificaç
ão 

Não 
especific
ado 

Total 
Geral 

Almeida - Unidade de Serviço Externo 1  1  4 2  8 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1   1  1 2  4 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Gen. - J1      5 1 6 

Fig. Cast. Rodrigo - Unidade de Serviço Externo 1  2 2   1 6 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1     11 2 2 15 

Gouveia - Unidade de Serviço Externo 3  4 2 2 1  12 

Guarda - Inst. Local - Secção Cível - J1 1       1 

Guarda - Unidade de Serviço Externo 10 1 15 13 3 76  118 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 17  3 2 1 3 2 28 

Pinhel - Unidade de Serviço Externo   1  1  1 3 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1   1  2 2 1 6 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J2     4 1 1 6 

Seia - Unidade de Serviço Externo 3  4 2 2 17 1 29 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1      2 2 4 

Trancoso - Unidade de Serviço Externo 5  3   6  14 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 3    1 1 1 6 

V. N. Foz Côa - Unidade de Serviço Externo 3  4 3 1 8 3 22 

Total Geral 47 1 39 24 33 128 16 288 

Fonte. Habilus/Citius 

2.4. Videoconferências 

Videoconferências Cíveis solicitadas em: Totais 

Almeida - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
29 

Celorico Beira - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
27 

Fig. Cast. Rodrigo - Inst. Local - S. Comp. Gen. - J1 
24 

Gouveia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
30 

Guarda - Unidade Central 
217 

Pinhel - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
22 

Seia - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. 
107 

Trancoso - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
40 

V. N. Foz Côa - Inst. Local - Sec. Comp. Gen. - J1 
28 

Sabugal - Secção de Proximidade 
19 

Totais 543 
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3. Secção de proximidade 

3.1. Prestação de informações 

Comarca da Guarda, Secção de Proximidade do Sabugal  
Oficiais de Justiça 
em exercício de 

funções 

Data  

Atendimento 
(Público) 

Área Processual (Total de Processos)   1 

Te
le

fo
n

e
 

P
re

se
n

ci
al

 

C
iv

el
 

C
ri

m
in

al
 

In
st

ru
çã

o
 

C
ri

m
in

al
 

Fa
m

ili
a 

e 
M

en
o

re
s 

Tr
ab

al
h

o
 

C
o

m
ér

ci
o

 

Ex
ec

u
çã

o
 

G
er

al
 

O
b

se
rv

aç
õ

es
 

Dezembro 18 44          

Janeiro 22 31       212   

Fevereiro 26 46       152   

Março 29 53       250   

Abril 20 54       157   

Maio 21 69       177   

Junho 26 57       182   

Julho 32 59       85   

Agosto 17 31       0   

 

 

3.2. Videoconferências, audiências de julgamento, diligências processuais 

Comarca da Guarda, Secção de Proximidade do Sabugal  

Data  

Total de Diligências Área Processual (Total de Processos) Observações 

Ju
lg

am
en

to
 

N.º de 
intervenientes 

V
id

eo
C

o
n

-

fe
rê

n
ci

a 

N.º de 
intervenientes 

Outra 
N.º de 

interveniente
s 

C
iv

el
 

C
ri

m
in

al
 

In
st

ru
çã

o
 

C
ri

m
in

al
 

Fa
m

ili
a 

e 

M
en

o
re

s 

Tr
ab

al
h

o
 

C
o

m
ér

ci
o

 

Ex
ec

u
çã

o
 

 

Dezembro 
              

Janeiro 3 
 

3 (não consta) 
          

Fevereiro 
  

3 (não consta) 
          

Março 
  

2 (não consta) 
          

Abril 
  

5 8 
          

Maio 
  

2 3 
          

Junho 1 5 1 1 
          

Julho 2 7 
            

Agosto 
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice  

Medidas de gestão e organizativas:   

4.1. Juízes Auxiliares 

- Dois senhores juízes auxiliares à secção mista da instância central foram, com a ausência 

da senhora juíza da secção de instância local de Almeida, afetos à tramitação destes 

processos; 

- Um senhor juiz auxiliar ao desdobramento crime da secção de instância local da Guarda 

foi afeto à instrução criminal e outros atos de inquérito em toda a comarca:  

4.2.  Afetação de funcionários ao serviço de outras secções (com e sem tramitação à distância 

nos termos sobreditos); 

4.3. Afetação de funcionários em cada secção a determinado tipo de processos, nos termos 

sobreditos; 

4.4. Instruções genéricas; 

4.5. Comunicações periódicas, por diversos meios, com os escrivães de direito, identificando 

os processos mais antigos/parados há mais tempo, a fim de averiguar o respectivo estado. 

 

 

VIII – Plano de atividades e sua execução 

 

No Tribunal Judicial de Comarca da Guarda identificaram-se as seguintes áreas de promoção 

da qualidade, e prevenção de riscos de gestão: 

1. Medidas determinadas pelo Conselho Superior da Magistratura – em execução/cumprido o 

plano; 

2. Procedimentos administrativos – em execução/cumprido o plano;  

3. Procedimentos de decisão – em execução/cumprido o plano; 

4. Gestão por objectivos – em execução/cumprido o plano; 

5. Recursos humanos – em execução/cumprido o plano; 

6. Tramitação processual – em execução parcial/cumprido parcialmente o plano; 

7. Aprovisionamento e serviços financeiros – em execução/cumprido o plano; 

8. Segurança – em execução parcial/cumprido parcialmente o plano; 

9. Saúde e segurança no trabalho – em execução parcial/cumprido parcialmente o plano; 

10. Comunicação – em execução/cumprido o plano para o ano de 2015; 

11. Arquivos – em execução/cumprido o plano; 
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12. Obras – em execução/cumprido o plano; 

13. Avaliação das necessidades em termos de recursos humanos e eventual solicitação à tutela 

– em execução/cumprido parcialmente o plano. 

 

1. ÁREA DE INTERVENÇÃO: MEDIDAS DETERMINADAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA 

MAGISTRATURA 

1.1. PROMOÇÃO DA QUALIDADE: IMPLEMENTAÇÃO 

Medidas 

Divulgação imediata, conforme o justifique o teor das comunicações, para todos os 

destinatários, por via eletrónica, e se necessário por contacto telefónico, e ou 

pessoal. 

 

 

 

1.2 PROMOÇÃO DA QUALIDADE: INFORMAÇÃO/COMPREENSÃO DAS MEDIDAS DO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 

Medidas 

Receção de dúvidas suscitadas e averiguação das finalidades das medidas a 

implementar.  

 

 

1.3 PROMOÇÃO DA QUALIDADE: INTERPRETAÇÃO DAS MEDIDAS DETERMINADAS PELO 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Medidas 

Averiguação das disparidades, a resolver através de esclarecimentos prestados pela 

juíza presidente, ou, consoante as matérias, pelo Conselho de Gestão, comunicando 

a uniformização a todos os destinatários, por via eletrónica, e se necessário por 

contacto telefónico, e ou pessoal. 

 

 

Em Execução

Em Execução

Em Execução
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1.4 PROMOÇÃO DA QUALIDADE: TRAMITAÇÃO PROCESSUAL CORRESPONDENTE AO 

DETERMINADO PELA ENTIDADE COMPETENTE 

Medidas 

Divulgação de procedimentos na comarca suscetíveis de agilizar a tramitação 

processual, sem descurar a segurança exigível.  

 

 

2. ÁREA DE INTERVENÇÃO: PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Medidas 

1. Reclamações dos utentes (Decreto-Lei 135/99, de 22 de Abril) a tratar segundo 

Ordem de Serviço:  

2. Dispensa do serviço da competência do administrador judiciário, segundo a 

Ordem de serviço: 

 

1. Organização/Aprovação dos mapas de férias e turno dos Magistrados e 

Funcionários, segundo critérios pré-definidos. 

 

 

3. ÁREA DE INTERVENÇÃO: PROCEDIMENTOS DE DECISÃO 

Medidas 

Despachos 

I. Procedimento para prolação de despacho:  

 

II. Ordens de Serviço comuns ao Ministério Público  

(Ainda não ocorreu qualquer ordem de serviço comum) 

 

III. Procedimento de reuniões de planeamento e avaliação  

 

 

Em Execução

Em Execução

Em Execução

Em Execução

A Executar

Em Execução
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4. ÁREA DE INTERVENÇÃO: GESTÃO POR OBJETIVOS 

4.1 PLANEAMENTO 

Medidas 

Informação, planeamento, avaliação, e redefinição do planeamento, obtenção de 

informação respeitante a cada UO do estado da pendência, dos atrasos no 

cumprimento de processos e das dificuldades experimentadas, informação tratada 

aos diversos níveis de intervenção execução das atividades planeadas. 

O padrão de informação solicitada desenvolve-se em torno de alguns pontos-

chave: 

- Cumprimento de despachos;  

- Abertura de conclusões/vistas; prazos;  

- Tratamento de comunicações. 

 

 

 

 

4.2 IMPLEMENTAÇÃO, ADESÃO E CUMPRIMENTO (SEM PREJUÍZO DA INDEPENDÊNCIA E 

RESPONSABILIDADE INERENTES AO PODER JURISDICIONAL) DOS OBJETIVOS 

Medidas 

 

Propor objectivos 

 

 

5. ÁREA DE INTERVENÇÃO: RECURSOS HUMANOS 

Medida Quadro  

CARTA ÉTICA DO TRIBUNAL 

 

 

 

 

6. ÁREA DE INTERVENÇÃO: TRAMITAÇÃO PROCESSUAL 

Em Execução

Executado

Aprovada
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Medida Quadro  

DIVULGAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS: 

Contemplando os princípios da integridade, transparência, imparcialidade/objetividade, 

celeridade, fiabilidade e qualidade.   

                                    
Manual de Boas 

Práticas - versão final.docx
 

 

6.1 ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

Medidas: 

1. Os funcionários abstêm-se de dar indicações para profissionais externos à 

organização. 

2. Atendimento ao público presenciado por outro funcionário. 

 

 

6.2 PERÍCIAS 

A implementação do procedimento planeado relativo a perícias encontra-se por : 

 

Dificuldades: articulação ao nível da comarca. 

Medida a adotar: insistência junto dos escrivães pela recolha de dados e tratamento da 

informação pela gestão 

 

6.3 CONTACTO NÃO DESEJADO DOS MAGISTRADOS COM AS PARTES E SEUS 

REPRESENTANTES 

Risco de perda de reserva e transparência 

Medidas:  

1. Informação relativa às áreas acesso reservado; 

2. Diligenciar junto das entidades competentes pelo preenchimento do quadro 

e contratação de serviço de segurança; 

3. Melhorar a visibilidade dos placards; 

4. Instruir os funcionários para não deixarem as pessoas (que encaminharam 

para as áreas de acesso reservado) desacompanhadas; 

APROVADO

Em Execução

Executar



TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 
Relatório Anual 2014/15 

43 

 

5. Não tolerar a ausência intermitente do funcionário por motivo de outro 

serviço (o que pressupõe o preenchimento do quadro, ou a melhoria no 

agendamento). 

 

 

6.4 PRAZOS PROCESSUAIS 

Medidas: 

1. Consulta mensal sobre os processos pendentes há mais de 1/3/6/12 meses; 

2. Consulta mensal sobre o número dos despachos por cumprir na secretaria; 

3. Consulta mensal sobre a tiragem de prazos na secretaria; 

4. Consulta mensal das conclusões atrasadas; 

5. Análise comparativa (que pode ser aleatória) da demora registada em diferentes 

prazos: citações, notificações, solicitação de exames, abertura de conclusões; 

6. Averiguação periódica sobre as razões do atraso/morosidade processual; 

7. Eventual recurso a acumulação de funções, reafetação, e substituição dos juízes 

de direito; 

8. Colocação dos funcionários nas secções, reafetação funcional, reafetação de 

processos; 

9. Divulgação por todos os magistrados, das estatísticas oficiais e de secretaria com 

periodicidade mensal. 

 

Medida a adotar (9.1): divulgação dos dados relativos à monitorização processual 

recolhidos mensalmente. 

 

 6.5 ELABORAÇÃO DAS ATAS 

Risco de perda de qualidade por viciação de atas 

Medidas: 

1. Confronto sistemático das atas;  

2. Manter os manuscritos/documentos em word, pelo menos, até ao trânsito da decisão 

final (ou até à remessa ao arquivo). 

Em Execução

Em Execução Parcial, no 
que se refere ao ponto 9.
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Medida a adotar: averiguação junto dos senhores escrivães do integral cumprimento das 

medidas 

 

6.6 ARTICULAÇÃO ENTRE MAGISTRADOS E FUNCIONÁRIOS 

Riscos de falta de criação, partilha e conservação do conhecimento na tramitação 

processual 

Medidas: 

Divulgação aos magistrados das secções de ordens de serviço/provimentos/instruções 

que se tenham revelado exequíveis e agilizadoras da tramitação processual noutras 

secções. 

 

 

 

7. ÁREA DE INTERVENÇÃO: APROVISONAMENTO E SERVIÇOS FINANCEIROS 

Medida Quadro  

MANUAL APROVISONAMENTO E SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

7.1 AJUSTE DIRETO: O MANUAL DE AJUSTE DIRETO FOI 

  

7.2 GESTÃO DAS EXISTÊNCIAS: O MANUAL DE gestão de existências foi 

 

7.3 GESTÃO DO IMOBILIZADO: O Plano Anual de Manutenção foi 

 

 

7.4 CONTAS A PAGAR: O PROCEDIMENTO PLANEADO ENCONTRA-SE EM: 

 

8. ÁREA DE INTERVENÇÃO: SEGURANÇA 

Em Execução parcial

Em Execução

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Em Execução
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Medida Quadro  

PROCEDIMENTO INSTITUCIONAL DE SEGURANÇA 

 

 

Medidas a adotar: insistência junto das entidades competentes pela implementação 

de procedimento institucional de segurança ao nível de todas a comarca 

 

 

9. ÁREA DE INTERVENÇÃO: SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

Medida 

DILIGENCIAR JUNTO DAS ENTIDADES COMPETENTES PELA IMPLEMENTAÇÃO DE 

MEDIDAS DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

 

10. ÁREA DE INTERVENÇÃO: COMUNICAÇÃO 

Medida Quadro 

PLANO DE COMUNICAÇÃO 

Plano de 
Comunicação da Guarda(final).pdf

 

Evocações - 2º Semestre: 

Evocação do 1º de Maio (participação da ACT) 

Evocação do Dia Mundial da Criança (participação da CCPJ de Vila Nova de Foz 

Côa/Crianças das Escolas de Vila Nova de Foz Côa) 

 

11. ÁREA DE INTERVENÇÃO: ARQUIVOS 

Medida Quadro 

CRONOGRAMA PARA A TRANSFERÊNCIA/ELIMINAÇÃO DOS PROCESSOS PARA ARQUIVO 

Medidas: 

1. Transferida a totalidade os arquivos de Fornos de Algodres e Mêda em Outubro 

Novembro e Dezembro; 

Em Execução Parcial

Em Execução
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2.  Transferência de todas as estantes do arquivo de Mêda para o arquivo central do 

Sabugal até janeiro de 2015; 

3.  Listagem e transferência de 170 metros de processos do arquivo da Guarda para 

o arquivo central do Sabugal até final de janeiro de 2015; 

4. Eliminação de 2248 processo judiciais do arquivo da Guarda até 28 de fevereiro 

de 2015; 

5. Listagem, tratamento e eliminação de cerca de 1500 processos de inquéritos até 

31 de março de 2015; 

6.  Listagem e transferência de 30 metros de processos do arquivo da Guarda para o 

arquivo central do Sabugal até 31 de março de 2015; 

7. Listagem, tratamento e eliminação de 5661 processos (1983inquéritos do 

Ministério Público e 3678 processo judiciais) do arquivo da Guarda até 30 de 

abril de 2015; 

8. Organização do arquivo do Ministério Público até 30 de abril de 2015. 

9. Organização do arquivo central do Sabugal até 31 de julho de 2015. 

 

 

 

 

12. ÁREA DE INTERVENÇÃO: OBRAS 

Medida Quadro  

REALIZAÇÃO DE OBRAS 

Diligenciar junto das entidades competentes para a cabimentação/realização de 

1. Reparação das anomalias que geram Infiltrações nos Palácios da Justiça de 

Almeida, Gouveia, Guarda, Pinhel e Trancoso, e Seia. 

2. Reparação/aperfeiçoamento do Sistema de Climatização (Palácios da Justiça da 

Guarda, de Pinhel e Trancoso)/esgotos (Palácio da Justiça da Guarda, Seia, Trancoso e 

secção do trabalho). 

3. Pinturas (Palácios da Justiça de Celorico da Beira, Trancoso, Seia e Vila Nova 

de Foz Côa). 

4. Ligação/Reparação/Instalação dos Sistemas de Segurança e Elétrico ( Palácios 

da Justiça de Guarda, Almeida, Figueira de Castelo Rodrigo, Pinhel, Seia, Vila Nova 

de Foz Côa e Trancoso) 

EXECUTADO
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V
o

ltar ao
 ín

d
ice 5. Criação de gabinetes e Salas de Audiência Ou Polivalentes (Palácio da Justiça 

da Guarda) 

6. Beneficiação dos gabinetes (no Palácio da Justiça da Guarda). 

7. Criação de Acessibilidades (secção do trabalho da Guarda, nos Palácio da 

Justiça de Vila Nova de Foz Côa, de Celorico da Beira e de Trancoso). 

 

 

13. ÁREA DE INTERVENÇÃO: NECESSIDADES DE RECURSOS HUMANOS 

Medida Quadro 

Avaliação periódica das necessidades e solicitação à tutela para o preenchimento 

das necessidades em recursos humanos 

 

 

IX - Conclusões 

1. A instalação do Tribunal Judicial de Comarca da Guarda foi atempada, considerando os 

cronogramas previamente elaborados; 

2. Os indicadores registam uma evolução crescentemente favorável ao longo do período em 

análise; 

3. As taxas de resolução e restantes indicadores de gestão têm registado uma evolução 

crescentemente favorável; 

4. O plano de gestão foi cumprido e por vezes excedido, na sua quase totalidade, 

identificando-se supra as medidas a adotar para o pleno cumprimento.  

 

Guarda, 30.09.2015 

 

Maria Alexandra Xavier Ferreira Guiné 

(juíza presidente do Tribunal Judicial da Comarca da Guarda) 

Em Execução

Em Execução


